Espaço Schengen

A 21 de Dezembro de 2007 a Polónia, juntamente com 8 novos Estados-Membros da União Europeia entrará no Espaço Schengen – espaço sem controlo das fronteiras internas, composto por 24 países
. Estes países aplicam regras comuns de entrada e permanência de curta duração nos seus territórios.

A fim de entrar no território Schengen, os nacionais de países terceiros deverão ser titulares de um documento de viagem válido e um visto, caso este seja necessário. Devem ainda obedecer aos seguintes requerimentos:

· justificar o propósito e as condições da estada pretendida e provar que dispõem de meios de subsistência suficientes quer para o período correspondente à estada e para o regresso ao seu país de origem ou outro país terceiro para o qual reunam condições de entrada, ou serem capazes de adquirir esses direitos de forma legal;

· não pender sobre eles qualquer alerta para a recusa de entrada;

· não serem considerados uma ameaça à ordem pública, segurança nacional ou relações internacionais de qualquer um dos Estados Schengen.

Após o controlo na fronteira externa torna-se possível a movimentação livre no interior do Espaço Schengen. No entanto, os controlos nos postos de fronteira aeroportuários serão apenas abolidos em Março de 2008.

Os Estados Schengen emitem os seguintes tipos de vistos uniformes, que permitem aos seus titulares a entrada e permanência no território do Espaço Schengen:

· visto de trânsito aeroportuário (A) – válido exclusivamente para o trânsito aeroportuário, não permitindo ao seu titular o abandono da área de trânsito do aeroporto.

· visto de trânsito (B) – válido para o trânsito pelo Espaço Schengen por um período não superior a 5 dias.

· visto de curta duração (C) – válido para estadas não superiores a 90 dias por um período de 180 dias.

Para além dos vistos uniformes, os Estados Schengen emitem ainda vistos de longa duração (D) e autorizações de residência válidas unicamente para o território do Estado emissor.

Os vistos nacionais de longa duração permitem aos seus titulares o trânsito sem necessidade de obtenção de novos vistos, com a duração máxima de 5 dias, pelo Espaço Schengen.

Os titulares de autorizações de residência emitidas por um dos Estados Schengen estão autorizados a viajar dentro do Espaço Schengen por um período máximo de 3 meses.

Vistos e autorizações de residência emitidos pela Polónia após 21 de Dezembro de 2007

A 21 de Dezembro de 2007, a Polónia irá começar a emitir vistos uniformes (A,B,C) válidos para todo o território do Espaço Schengen, continuando a emitir vistos de longa duração D e autorizações de residência válidos unicamente para a Polónia.

Os titulares de vistos polacos D (emitidos quer antes de 21 de Dezembro de 2007, quer depois desta data) estão autorizados a efectuar trânsito sem necessidade de obtenção de visto pelo território dos outros Estados Schengen, num período máximo de 5 dias.

Os titulares das autorizações de residência emitidas pelas autoridades polacas estarão autorizados a entrar no Espaço Schengen e nele permanecer por um período não superior a 90 dias.

Os vistos polacos de curta duração emitidos antes de 21 de Dezembro de 2007 não serão convertidos de forma automática em vistos Schengen. Estes conservarão a sua validade, mas os seus titulares apenas poderão entrar e permanecer na Polónia e efectuar trânsito pela República Checa, Chipre, Eslováquia, Eslovénia, Hungria, Letónia e Malta.

Condições de entrada para cidadãos de países terceiros, carentes de visto

Os cidadãos nacionais de países terceiros serão autorizados a entrar e permanecer na Polónia, desde que possuam um dos seguintes títulos:

· visto Schengen uniforme de curta duração (C),

· visto polaco de longa duração (D),

· vistos C ou D emitidos pela Polónia antes de 21 de Dezembro de 2007, dentro da sua validade,

· autorização de residência emitida pela Polónia,

· autorização de residência emitida por outro Estado Schengen.

Os seguintes títulos apenas serão válidos para trânsito:

· visto Schengen uniforme de trânsito aeroportuário (A) – apenas trânsito aeroportuário,

· visto Schengen uniforme de trânsito (B),

· vistos A ou B emitidos pela Polónia antes de 21 de Dezembro de 2007, dentro da sua validade,

· visto D emitido por qualquer outro Estado Schengen,

· visto C emitido antes de 21 de Dezembro de 2007, por um dos Estados-Membros que aderiu à UE em 2004, dentro da sua validade,

· autorização de residência emitida pela Suíça ou Liechtenstein.

� 22 Estados-Membros: Áustria, Bélgica, República Checa, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia,Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Itália, Letónia, Luxemburgo, Malta, Alemanha, Países Baixos, Polónia, Portugal, ,Suécia, + Noruega e Islândia.





